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EDITAL DE ABERTURA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2025 

  
 

A Prefeitura Municipal de Macatuba, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no 
artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS para o 
preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário (Lei Municipal nº 1650/93 e 
2650/2016 e alterações posteriores). O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes, Lei 
Municipal que autorizou a implantação do Programa de Saúde da Família – PSF, Lei Federal nº 11350/2006 de 
05/10/2006 e alterações posteriores. 

 
 

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1- A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, 

Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda, exceto o curso de formação inicial que será ministrado 
pela Prefeitura após convocação. 
 

1.2- É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de TODOS os atos, editais, 
resultados, convocações e comunicados referentes a este concurso público. Até o resultado final o candidato deve 
acompanhar as publicações no site www.consesp.com.br e a partir de então, as publicações serão feitas 
exclusivamente pelo órgão realizador através de seu diário oficial eletrônico, no seguinte endereço: 
https://www.diariomunicipal.com.br/macatuba/.  
 

1.3- Os cargos, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade 
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo:  

 
  

“RECOMENDAMOS AOS CANDIDATOS QUE NÃO LEVEM AO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS APARELHOS ELETRÔNICOS, TAIS COMO 
TELEFONES CELULARES, SMARTPHONES, TABLETS OU DISPOSITIVOS SIMILARES, VIDE ITEM 6.1.” 

 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE - SUPERIOR 
 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Requisitos 
Total AC PcD 

Analista Jurídico do CREAS 01 01 - 40h R$ 5.775,18 

Ensino Superior Completo em Direito 
com inscrição na ordem dos advogados 

do Brasil - OAB; boa saúde física e 
mental. 

Enfermeiro CR CR - 40h R$ 5.775,18 

Ensino Superior Completo em 
Enfermagem com registro ativo no 
conselho regional de enfermagem - 
COREN; boa saúde física e mental. 

Médico Ginecologista 01 01 - 40h R$ 5.775,18 

Curso Superior Completo em Medicina, 
com especialização em Ginecologia e 
Obstetrícia, registro ativo no CRM; boa 

saúde física e mental. 

Psicólogo 01 01 - 40h R$ 5.775,18 

Ensino Superior Completo em 
Psicologia com registro ativo no 

conselho regional de psicologia - CRP; 
boa saúde física e mental. 

 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE - MÉDIO 
 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Requisitos 
Total AC PcD 

Agente de Combate a Endemias CR CR - 40h R$ 2.812.12 Ensino médio completo, boa saúde 

http://www.consesp.com.br/
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física e mental e CNH categoria A/B 
(mínima). 

Agente Fiscal Tributário 01 01 - 
40h 

R$ 3.361,86 
Ensino médio completo, boa saúde 
física e mental e CNH categoria A/B 

(mínima). 

Recepcionista 01 01 - 
40h 

R$ 1.755,62 
Ensino médio completo, boa saúde 

física e mental. 

Visitador Sanitário CR CR - 40h R$ 1.965,99 
Ensino médio completo, boa saúde 
física e mental e CNH categoria A/B 

(mínima). 
 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE - TÉCNICO 
 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Requisitos 
Total AC PcD 

Técnico de Enfermagem CR CR - 

40h 

R$ 2.082,59 

Ensino Médio Completo e Curso 
Técnico de Enfermagem com Registro 

Profissional no COREN; boa saúde 
física e mental. 

 
 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE - FUNDAMENTAL 
 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Requisitos 
Total AC PcD 

Mecânico de Autos CR CR - 40h R$ 2.085,81 

Ensino Fundamental Completo, curso 
de mecânica automotiva, boa saúde 

física e mental e Carteira Nacional de 
Habilitação categoria C, D ou E 

Eletricista de Autos CR CR - 40h R$ 2.085,81 

Ensino Fundamental Completo, curso 
de elétrica automotiva e ar 

condicionado, boa saúde física e mental 
e Carteira Nacional de Habilitação 

categoria C, D ou E 

 
 

1.4- Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
 

1.5- As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo I do presente Edital. 
 

1.6- Todos os cargos públicos fazem jus a cartão alimentação no valor mensal de R$ 639,10 (Seiscentos e trinta e 
nove reais e dez centavos). 
 

1.7- Quando não houver candidato inscrito para o cargo AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS com conclusão do 
nível médio, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a 
conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos, conforme o § 1º do artigo 7º da Lei 13.595/2018.  
 

1.8-  Para atuar no Cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS o candidato deverá concluir com aproveitamento, 
curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas de reponsabilidade da Prefeitura no 
momento da convocação.  

 

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES 

 
 

2.1. Em Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709 de 14/08/2018), a empresa 
informa manter o compromisso com a integridade, transparência, finalidade, segurança e confiabilidade no 
tratamento e proteção de dados pessoais dos candidatos, objetivando garantir os direitos e liberdades dos 
titulares de dados, nos termos da referida legislação.  
 

2.1.1- Os dados pessoais dos candidatos, coletados pela CONSESP, têm por finalidade específica a inscrição dos 
referidos candidatos para participarem do presente Concurso Público, tendo como base legal para essa finalidade 
o disposto no art. 7º, inciso V da LGPD. Outrossim, os aludidos dados serão arquivados em ambiente seguro e 
mantidos somente até a finalização deste certame, sendo descartados em seguida de maneira segura. 
 

2.2- A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do Concurso 
Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
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2.2.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e 

omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, especificados neste Edital. 
 

2.2.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em data a ser 
fixada em publicação oficial, quando da posse, a comprovação de: 

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos; 

III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação 

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não registrar antecedentes criminais nos últimos 05 anos, achando-se no pleno exercício de seus direitos 

civis e políticos; 
VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público) nos últimos 05 anos; 
VIII. não ocupar emprego ou cargo público, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital. 

 
2.3- As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br, no período de 06 de agosto 

a 24 de agosto de 2025, (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma: 
a) acesse o site www.consesp.com.br e clique em Concursos, inscrições abertas, sobre a cidade que 

deseja se inscrever. 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE, digite o número de seu CPF, leia e aceite os termos e condições 

e clique em continuar; 
c) digite corretamente o CEP de seu endereço, escolha o cargo para o qual deseja se inscrever, clique 

em continuar; 
d) na próxima página preencha corretamente os dados de inscrição, leia e aceite os termos e condições 

e, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO; 
e) em seguida confira seus dados, o cargo escolhido, crie sua SENHA DE ACESSO e clique em 

CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO; 
f) na sequência, GERE E IMPRIMA O BOLETO e efetue o pagamento da taxa de inscrição, respeitando a 

data de vencimento e horário de Brasília. 
 

NÃO SALVAR EM PDF O BOLETO BANCÁRIO!!!! 
 

2.3.1- Caso o candidato seja pessoa com deficiência, DEVERÁ no momento da inscrição solicitar o atendimento 
especializado, se necessário e, observar as regras do capítulo 3 deste Edital. (A não solicitação deste 
atendimento eximirá a empresa de qualquer providência). 
 

2.3.2- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade do cargo/ 
escolhido, conforme tabela abaixo: 

 

Ensino Fundamental R$ 20,85 

Ensino Médio e/ou Técnico R$ 33,61 

Ensino Superior R$ 57,75 

 
 
2.3.3- O pagamento com BOLETO deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento 

(25/08/2025), que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se 
como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da 
rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada, 
recebida e validada. 
 

2.3.4- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto emitido no 
momento da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação 
dentro do período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 

2.3.5- Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio do PIX, cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos 
correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum 
em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital. O boleto de inscrição é um meio de pagamento distinto do PIX, com regras próprias. 
Documento que contenha apenas o código de barras e/ou linha digitável, e não contenha o QR CODE, não 
pode ser pago utilizando PIX. 
 

2.3.6- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição confirmada”. Em caso negativo, 
o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 5093-1314 ou e-mail 

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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suporte@consesp.com.br , para verificar o ocorrido. 
2.3.7- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 

seguida selecionar o Concurso correspondente à inscrição desejada, e imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.3.8- A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.4- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.4.1- Os candidatos poderão inscrever-se para mais de um cargo, desde que haja compatibilidade de datas e 
horários de provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo, para tanto, proceder inscrições individualizadas 
para cada cargo desejado. Se eventualmente o candidato se inscrever para cargos cujas provas coincidam 
horários, valerá a inscrição do cargo para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada a mudança 
após a assinatura. 
 

2.5- Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento 
deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala. 
 

2.6- A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria Administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

 

CAPÍTULO 3 – DA RESERVA DE VAGAS  

 
3.1- DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
3.1.1- Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298/1999 e alterações posteriores que regulamentam a Lei 

7853/89, reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos no 
presente edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, 
das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência. 

 

3.1.2- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 
formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para o cargo. 
 

3.1.3- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações posteriores, vigentes e pertinentes. 

  

3.1.4- Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente DEVERÁ: 
a) DIGITALIZAR na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um único arquivo: - Laudo 
Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para 
assegurar a previsão de adaptação à prova, sob pena de indeferimento da inscrição. 
 
b) caso possua no ato da inscrição a documentação exigida digitalizada na extensão “PDF”, cujo tamanho 
máximo deve ser de 10MB, em um único arquivo, o candidato DEVERÁ realizar o UPLOAD, anexando os 
documentos exigidos e clicar no botão ENVIO DE ARQUIVOS, em seguida: ENVIAR LAUDO MÉDICO, 
ESCOLHER ARQUIVO (ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO MÉDICO, clicar em ENVIAR, sob 
pena de indeferimento da inscrição; 
 
c) se no momento da inscrição o candidato NÃO anexar os documentos exigidos para validação na condição de 
pessoa com deficiência, DEVERÁ até o dia útil subsequente ao término das inscrições (vencimento do 
documento), por meio de UPLOAD, na extensão “PDF”, cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, em um 
único arquivo, acessar a página inicial do site www.consesp.com.br , localizar a área ENVIO DE ARQUIVOS, 
digitar seu CPF e senha de acesso (criada no momento da inscrição), clicar em consultar, em seguida clicar em 
ENVIAR LAUDO MÉDICO, ESCOLHER ARQUIVO (ANEXAR) e digitar no NOME/DESCRIÇÃO: LAUDO 
MÉDICO, clicar em ENVIAR, sob pena de indeferimento da inscrição; 
 

3.1.5- As informações prestadas na ficha de inscrição no que se refere à inscrição, inclusive como pessoa com 
deficiência, assim como a documentação encaminhada, serão de inteira responsabilidade do candidato, 
respondendo civil, criminal e administrativamente pelo teor das afirmativas. A CONSESP não se responsabiliza 
por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documentação a seu destino. 
 

3.1.6- A pessoa com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não fizer o “upload” do 
laudo médico, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas (inscrição 
indeferida como pessoa com deficiência), mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição online. 
Neste caso, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente. 

mailto:suporte@consesp.com.br
http://www.consesp.com.br/
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3.1.7- O atendimento às condições especiais (atendimento especializado) solicitadas ficará sujeito à análise de 
viabilidade e da razoabilidade do pedido. 
 

3.1.8- Os documentos enviados para a inscrição como pessoa com deficiência terão validade somente para este 
Processo de Seleção e não serão devolvidos. 
 

3.1.9- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 3.298/99 e suas 
alterações posteriores, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.1.10- O candidato deverá incluir no momento da inscrição de pessoa com deficiência o detalhamento dos recursos 
necessários para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, 
mesa especial para cadeirante etc.). 
 

3.1.11- Ao ser convocado para a investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente 
ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 

3.1.12- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.1.13- A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

  

3.1.14- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

 

CAPÍTULO 4 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA E ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 
4.1- O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

NÍVEL SUPERIOR  

PROVA OBJETIVA 

CONHEC. 
ESPECÍFICOS 

CONHECIMENTOS GERAIS envolvendo: 

Língua Portuguesa Raciocínio Lógico Conhec. Informática 

Analista Jurídico do 
CREAS 

15 10 10 05 

Enfermeiro 15 10 10 05 

Médico Ginecologista 15 10 10 05 

Psicólogo 15 10 10 05 

 PESO 3 PESO 1 

 
 

NÍVEL MÉDIO ou 
TÉCNICO 

PROVA OBJETIVA 

PROVA 
PRÁTICA CONHEC. 

ESPECÍFICOS 

CONHECIMENTOS GERAIS envolvendo: 

Língua Portuguesa Raciocínio Lógico 
Conhec. 

Informática 

Agente de 
Combate a 
Endemias 

10 

10 10 10 NÃO 

Agente Fiscal 
Tributário 

10 10 10 10 
SIM 

Visitador Sanitário 10 10 10 10 NÃO 

Técnico de 
Enfermagem 

10 
10 10 10 

NÃO 

 PESO 3 PESO 1  
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NÍVEL MÉDIO  

PROVA OBJETIVA 
PROVA 

PRÁTICA CONHEC. 
ESPECÍFICOS 

CONHECIMENTOS GERAIS envolvendo: 

Língua Portuguesa Raciocínio Lógico Matemática 

Recepcionista 10 10 10 10 SIM 

 PESO 3 PESO 1  

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
COMPLETO 

PROVA OBJETIVA 

PROVA 
PRÁTICA 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

Raciocínio Lógico 

CONHECIMENTOS GERAIS envolvendo: 

Língua Portuguesa Matemática 

Mecânico de Autos 10 10 10 SIM 

Eletricista de Autos 10 10 10 SIM 

 PESO 3 PESO 1  

 
 
4.2- Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital. 

 
4.3- A Prova Objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das 

atribuições do cargo. 
 

4.4- A Prova Prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração 
prática das atividades inerentes ao cargo, conforme atribuições do cargo dispostas neste edital, respeitando-se o 
conteúdo programático descrito no presente Edital.  
 

 
 

CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS 
 
5.1- LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Macatuba/SP na data provável de 14 

de setembro de 2025, nos horários descritos abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio 
que será afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de seu diário oficial eletrônico, no seguinte 
endereço: https://www.diariomunicipal.com.br/macatuba/ e do site www.consesp.com.br, com antecedência 
mínima de 3 (três) dias.  
 

5.1.1- HORÁRIOS (em ponto) 
 

Abertura dos portões – 7:15 horas  Abertura dos portões – 12:15 horas  

Fechamento dos portões – 7:45 horas  Fechamento dos portões – 12:45 horas  

Início das Provas – 8:00 horas  Início das Provas – 13:00 horas  

Agente de Combate a Endemias  Agente Fiscal Tributário 

Analista Jurídico do CREAS  Eletricista de Autos 

Enfermeiro  Psicólogo  

Mecânico de Autos  Técnico de Enfermagem  

Médico Ginecologista   Visitador Sanitário 

Recepcionista   

 
5.1.2- A prova objetiva terá a duração de 2h30min (duas horas e trinta minutos), já incluído o tempo para o 

preenchimento da folha de respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla 
escolha, com 4 (quatro) alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

5.1.3- As provas práticas serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados por meio do Edital que 
publicará o Resultado das provas objetivas (escritas).   
 

5.1.4- Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados na 
proporção citada a seguir, aplicando-se, em caso de igualdade de notas, os critérios de desempate previstos no 
presente Edital. 

 

Cargos 
Quantidade de candidatos que serão convocados para prova prática  

Lista Geral PcD Total 

Agente Fiscal Tributário 28 02 30 

Eletricista de Autos 28 02 30 

Mecânico de Autos 28 02 30 

Recepcionista 28 02 30 

Não havendo candidatos aprovados na prova objetiva para as vagas reservadas a PcD o número total de vagas 
será preenchido pelos demais candidatos.  

https://www.diariomunicipal.com.br/macatuba/
http://www.consesp.com.br/
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5.2- Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério da 

CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e 
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br.  
 

5.3- Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os 
candidatos compareçam 1 (uma) hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, pois, 
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão de 
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
 

5.4- O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta de material transparente e tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (SOMENTE DOCUMENTO FÍSICO); 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento 
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura. 
 

5.4.2- Serão aceitos ainda os seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) ou Título Eleitoral Digital “E-Título” (com FOTO) ou Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, cuja conferência deverá ser feita pela Coordenação antes do ingresso a sala de prova, por 
meio do acesso ao documento no aplicativo (em hipótese alguma será aceito foto/print ou downloads dos 
documentos de identificação). 
 

5.5- COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias 
e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de 
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa 
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato 
poderá ser excluído do Concurso. 
 

5.5.2- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por 
danos neles causados. 
 

5.5.3- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar 
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas, 
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, tais como: 
 
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas e/ou qualquer outro material de aplicação da prova;  
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa Consesp;  
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
5.6- Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 

ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Coordenação do Concurso. 

5.7- Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências, inclusive nos 
estacionamentos fechados internos do local de realização das provas, exceto no caso de amamentação, 

http://www.consesp.com.br/
http://www.consesp.com.br/
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podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.  
 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata. 
 

5.8- O candidato deverá conferir e observar atentamente no ato da realização da prova objetiva, instruções contidas 
na capa do caderno de questões e folha de respostas, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de 
seus dados pessoais e do material entregue pela empresa Consesp, não podendo ser alegado qualquer espécie 
de desconhecimento. 
 

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá 
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.   
 

5.9- A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para 
a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 

5.9.1- A folha de respostas é personalizada e não poderá ser substituída por nenhuma das hipóteses constantes no 
campo “LEIA COM ATENÇÃO” da respectiva folha de respostas. 
 

5.10- O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário 
de início das provas estabelecido em Edital, devendo entregar a folha de respostas ao Fiscal de Sala e levar 
consigo o caderno de questões. Será excluído do concurso o candidato que não entregar a folha de resposta. 
 

5.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de 
assinar o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope juntamente com o Fiscal e Coordenador, sendo 
liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.12- Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.13- O Gabarito será disponibilizado conforme datas e horários em CRONOGRAMA no site www.consesp.com.br, e 
para consulta acesse a ÁREA DO CANDIDATO através do CPF e SENHA DE ACESSO. Permanecerão no site 
pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

 
 

CAPÍTULO 6 – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE OBJETOS E DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS 
 
6.1- É recomendado aos candidatos que NÃO LEVEM ao local de realização das provas aparelhos eletrônicos, tais 

como telefones celulares, smartphones, tablets ou dispositivos similares. 
 

6.2- Na hipótese de “necessidade” de portar tais dispositivos, o candidato deverá obrigatoriamente: 
a) Desligar completamente o equipamento, incluindo a desativação de alarmes, lembretes, notificações ou 
qualquer funcionalidade programada; 
b) Acondicionar o dispositivo no invólucro fornecido pela organização do concurso, o qual deverá ser lacrado de 
forma hermética e colocado “no chão” embaixo da cadeira, com a tela voltada para cima durante toda a sua 
permanência na sala de prova. 
 

6.3- É expressamente proibido o porte ou uso, no ambiente de aplicação das provas, de quaisquer dispositivos 
eletrônicos de comunicação, ainda que desligados, tais como: 
a) Ponto eletrônico; 
b) Relógios inteligentes (smartwatches), pulseiras eletrônicas e similares; 
c) Microcâmeras, microfones ocultos ou dispositivos de gravação; 
d) Receptores de áudio ou quaisquer aparelhos que permitam o envio, recebimento, gravação ou 
armazenamento de informações. 
 

6.4- Após autorização do Fiscal de Sala para o início das provas, a detecção, a tentativa de uso ou a posse indevida 
de quaisquer dos dispositivos eletrônicos mencionados no presente edital, ainda que estejam desligados ou 
armazenados em local diverso do estipulado, implicará na eliminação imediata do candidato do certame, sem 
prejuízo da responsabilização civil, administrativa e penal, conforme o caso. 
 

6.4.1-  
 

Também acarretará eliminação imediata a simples presença de aparelho celular ou similar em local 
diferente do determinado neste edital, ainda que esteja desligado e sem sinais de uso, independentemente 
de intenção de fraude. 
 

6.4.2- O candidato, se quiser, poderá continuar fazendo a prova, mas ciente de sua exclusão do Concurso Público. Ao 
concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.  
 

6.5- Caso julgue oportuno ou necessário, a Banca Examinadora poderá solicitar apoio da autoridade policial no local, 
para: 

http://www.consesp.com.br/
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a) Lavratura de Boletim de Ocorrência; 
b) Condução do candidato à delegacia competente; 
c) Adoção das medidas cabíveis, inclusive prisão em flagrante delito, conforme previsão na legislação penal em 
vigor, especialmente nos casos de: 
- Tentativa ou consumação de fraude; 
- Falsidade ideológica; 
- Associação criminosa ou qualquer conduta que comprometa a lisura e a legalidade do certame.  

 

CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  

 
7.1 - A prova objetiva será composta de CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E CONHECIMENTOS GERAIS e será 

avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos cada uma.  
 

7.2- Conhecimentos Específicos terá peso “3” (três) e Conhecimentos Gerais terá peso “1” (um).  
 

7.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

 

 
 
 
ONDE: 
NPO = Nota da Prova Objetiva 
NPCE = Nota da Prova de Conhecimentos Específicos – Peso 3 
NPCG = Nota da Prova de Conhecimentos Gerais – Peso 1 

 
7.3- Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver média ponderada igual ou superior a 

“50,0” (cinquenta) pontos e 50 (cinquenta) pontos em Conhecimentos Específicos. 
 

7.3.1- O candidato que não auferir, no mínimo “50,0” (cinquenta) pontos na média ponderada da prova objetiva e 50 
(cinquenta) pontos em Conhecimentos Específicos será desclassificado do Concurso Público. 

 
 

CAPÍTULO 8 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
8.1- A aplicação e a avaliação da prova prática para os cargos ELETRICISTA DE AUTOS e MECÂNICO DE 

AUTOS buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao 
desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, previamente elaboradas pelo 
Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por meio de planilhas, 
tomando-se por base as atribuições e/ou conteúdo programático de conhecimentos específicos dos cargos. 
 

8.1.1- A avaliação consistirá em executar atividades inerentes ao cargo – conhecimento de ferramentas/materiais, a 
serem determinadas pelo examinador, com base nas atribuições do cargo e/ou conteúdo programático 
constante neste edital. 
Será avaliado o desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-
se em consideração o uso e aproveitamento dos equipamentos utilizados e economicidade do material, com 
base dos fatores a seguir: 
 

I. Conhecimento das ferramentas próprias da função - 10 (dez) pontos; 
II. Conhecimento de normas de segurança no trabalho - 15 (quinze) pontos; 
III. Habilidade no manuseio de ferramentas e equipamentos próprios da atividade - 20 (vinte) pontos; 
IV. Produtividade e organização na execução dos Trabalhos/Economia do Material/Eficiência/Qualidade – 

55 (cinquenta e cinco) pontos. 
 
Tempo de execução: máximo de 10 (dez) minutos. 
 

8.1.2- Toda desistência e não realização da tarefa solicitada o candidato perde o valor total do item em questão. 
 

8.1.3- A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica".  
 

8.1.4- Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova 
prática.  
 

8.1.5- O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 
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8.2 -  A Prova Prática para os cargos de AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO e RECEPCIONISTA, aplicação e forma de 
avaliação, se dará conforme itens abaixo. 
 

8.2.1- A prova prática de digitação será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório 
e classificatório. 
 

8.2.2- A prova consistirá de cópia de texto impresso e será aplicada por turmas de candidatos, chamados a cada 20 
minutos, em editor de textos disponibilizado (Microsoft Word 2003 ou superior, BrOffice e/ou Libre Office) e 
teclado com configurações ABNT 2. 
 

8.2.3- A prova será avaliada quanto à produção (número de caracteres digitados) e erros (número e tipo de erros 
cometidos na transcrição).  
 

8.2.4- Em princípio será atribuída a nota 100 (cem) à transcrição completa e sem erros do texto modelo com 
aproximadamente 900 caracteres (com espaços), no prazo máximo de em 6 (seis) minutos. 
 

8.2.5- A nota do candidato será calculada levando-se em conta o número de caracteres digitados no tempo 
estipulado, subtraindo-se os erros cometidos, aplicando-se a regra de três cuja fórmula é a seguinte: 
 

Candidato do Nota

 100 

 Erros - Caracteres

 Caracteres 900
NOTA ==  

 
8.2.6- Os erros serão observados, comparando-se a transcrição feita pelo candidato com o texto original, 

considerando-se erro cada uma das seguintes ocorrências: 
 
Erro ortográfico: 
a) palavra, sinal, acento e letra saltada, trocada, invertida, omitida, duplicada; 
b) espaço desnecessário e falta de espaço; 
c) falta ou uso indevido de maiúsculas; 
d) falta ou uso indevido de parágrafos; 
e) falta ou uso indevido de negrito, itálico ou sublinhado; 

• DESCONTO = 1 (UM) ERRO 
 

f) espaçamento desigual entre as linhas, espaçamento simples ou muito largo; 
g) tabulação desigual, falta de tabulação e colocação de tabulação onde não existe; 
h) tamanho da fonte (tamanho da letra) diferente da solicitada; 
i) fonte diferente da solicitada; 
j) alinhamento em desacordo; 

• DESCONTO = 5 (CINCO) ERROS 
 

k) o conjunto de palavras saltadas ou repetidas (cuja soma esteja entre 31 e 60 caracteres); 

• DESCONTO = 10 (DEZ) ERROS 
 

8.2.7- O candidato será responsável por qualquer falha decorrente de tecla acionada indevidamente, a qual venha 
prejudicá-lo durante a realização da prova prática, devendo o candidato ter conhecimento básico de 
informática que lhe permita solucionar o problema, caso isto ocorra. 
 

8.2.8- Serão considerados aptos os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50,0 (cinquenta) pontos na prova prática. 
 

8.2.9- O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 
  

8.2.10- Toda desistência e não realização da tarefa solicitada o candidato perde o valor total do item em questão. 
 

 

CAPÍTULO 9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1- Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes:  
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 
 

 c) maior nota na prova de Conhecimentos Gerais. 
 

 d) maior idade. 
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9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

CAPÍTULO 10 - DO RESULTADO 

 
10.1- Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a média 

ponderada obtida na forma de julgamento do Capítulo 7. 
 

10.2- Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, o resultado final será a média 
ponderada obtida na forma de julgamento do Capítulo 7, acrescido da nota da prova prática. 
 

 

CAPÍTULO 11 - DOS RECURSOS 

 
11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito 

preliminar da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital. 
 

11.2 - Para recorrer o candidato deverá: 
- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial conforme datas 

e horários em CRONOGRAMA - Anexo III: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
11.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de 

protocolo pessoal no órgão realizador.  
 
 

11.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação 
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova 
objetiva, sendo caso, será publicado o gabarito definitivo, com as modificações necessárias pelo qual as provas 
serão corrigidas, que permanecerá no site pelo prazo estabelecido no item 5.13 do presente edital.  
 

11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, 
referência bibliográfica e argumentação plausível. 
 

11.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão julgados 
como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito.  
 

11.6 - A visualização da resposta aos recursos interpostos poderá ser feita por meio de consulta individual no site da 
seguinte forma: acessar “ÁREA DO CANDIDATO, RECURSOS, CONCURSOS, CONSULTAR, INSERIR OS 
DADOS SOLICITADOS” pelo prazo de 10 dias consecutivos. 
 

11.7 - A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, sendo sua decisão 
soberana, razão pela qual não cabe recurso adicional pelo mesmo motivo, ou seja, revisão de recurso, de recurso 
do recurso ou de recurso de gabarito definitivo. 

 

CAPÍTULO 12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 

http://www.consesp.com.br/
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12.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

12.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

12.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

12.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br. 
 

12.6 - Após a homologação do resultado final do Concurso Público, todos os documentos originais referentes ao mesmo 
(folhas de respostas, planilhas de provas práticas e títulos) serão encaminhados devidamente lacrados ao órgão 
contratante por meio de aviso de recebimento e/ou termo de entrega e que somente deverão deslacrá-los na 
presença do Tribunal de Contas mediante fiscalização do referido concurso e somente incinerá-los após a 
homologação do Concurso pelo respectivo Tribunal de Contas. A referida documentação, exceto os títulos, será 
mantida em arquivo eletrônico pela CONSESP, com cópia de segurança, pelo prazo de três anos. 
 

12.7 - A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as 
que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente concurso. 
 

12.8 - A validade do presente Concurso Público será de “1” (um) ano, contados da homologação final dos resultados, 
prorrogável uma vez por igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal. 
 

12.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço físico e eletrônico para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
 

12.10- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de 3 dias contados da publicação 
do Edital, que decorrido implicará em aceitação integral dos seus termos. 
 

12.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

12.12- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 026/2024, de 02 de fevereiro de 2024 e CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 

12.13- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Macatuba/SP, 05 de agosto de 2025. 

 
 

Anderson Ferreira 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.consesp.com.br/
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
 
Agente de Combate a Endemias 

-  Vistoriar casas comerciais e/ou residenciais das zonas urbanas e rurais, orientando a população quanto ao 
saneamento, no sentido de eliminar focos de proliferação de vetores transmissores de doenças, visando, assim, 
educar e conscientizar o cidadão, bem como controlar doenças e epidemias; 
-  Capturar animais peçonhentos, coleta amostras de insetos e alimentos, mediante denúncias e/ou solicitações, 
encaminhando-os para análise, visando descobrir outros vetores, evitar epidemias e aplicar remédios e/ou venenos 
em locais infectados; 
-  Ativar medidas no sentido de identificar pessoas com sintomas de doenças infectocontagiosas, encaminhando 
para hospitais, a fim de garantir um tratamento adequado à população; 
-  Atender ao público, pessoalmente ou por telefone, a fim de orientar ou esclarecer quanto ás campanhas em 
andamento, bem como visitar locais solicitados, com o intuito de verificar possíveis focos de infecção, adotar 
medidas e ações corretivas e/ou preventivas; 
-  Vacinar cães e gatos, nas residências ou em locais predefinidos, de acordo com campanhas pontuais, para 
prevenir raiva, virose e outras doenças; 
-  Dedetizar/pulverizar, com bombas apropriadas, locais predeterminados com alta probabilidade de focos, para 
garantir um controle das infestações e forma de contaminação; 
-  Promover limpeza de quintais, terrenos baldios e arrastões, informando aos moradores sobre a retirada de 
entulhos pela Prefeitura, a fim de evitar a proliferação de doenças; 
-  Atender casos de reclamações urgentes, paralelamente ao trabalho de rotina; 
-  Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
-  Alimentar e manter atualizado o Sistema de Informação  E-Sus Atenção Básica 
- Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado; 
- Exercer as atribuições acima descritas, sem prejuízo de outras previstas em leis específicas, ou que vierem a ser 
instituídas ou alteradas nos termos da legislação em vigor, ou, ainda, que se verificaram compatíveis com as 
funções do cargo; 
- Cumprir os deveres funcionais e não incorrer em proibições, previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais (Lei Municipal nº 1.650/93). 

 
Agente Fiscal Tributário 

- Realizar e executar atividades de fiscalização, tributação da arrecadação de taxas e tributos municipais;  
- Orientar a elaboração de normas técnicas relativas à fiscalização e tributação e arrecadação prevista na legislação, 
executando-as;  
- Fiscalizar estabelecimentos comerciais, industriais, extratores, produtores ou prestadores de serviços, nos locais 
onde se efetuarem as operações de industrialização, comercialização, extração ou produção e de prestação de 
serviços, sujeitos aos tributos e taxas regulados pela legislação em vigor;  
- Lavrar e assinar Auto de Infração, termo de apreensão e demais documentos correlatos;  
- Constituir créditos tributários através de processos tributários administrativos;  
- Efetuar diligências fiscais;  
- Examinar escritas contábeis e fiscais, bem como todo e qualquer documento necessário à implementação da ação 
fiscalizadora;  
- Proceder a levantamentos técnicos específicos, para obtenção de índices e/ou outro fim subsidiário à ação fiscal;  
- Analisar e informar processos relacionados à tributação municipal;  
- Analisar dados fiscais, contábeis, de cadastros e examinar viabilidade de propostas relacionadas à tributação 
municipal;  
- Responder sobre impugnações e recursos;  
- Orientar contribuintes sobre tributos municipais;  
- Estudar e sugerir medidas corretivas à legislação tributária;  
- Estudar sobre fraudes tributárias e propor ações para redução de suas ocorrências;  
- Efetuar e acompanhar auditorias e perícias contábil-fiscal;  
- Elaborar, desenvolver e avaliar a execução de planos de fiscalização;  
- Emitir relatórios, pareceres técnicos, formulando conteúdos fiscais pertinentes, apoiando as operações de 
fiscalização e de autuações por infrações a legislação tributária em vigor no Município;  
- Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado; 
- Exercer as atribuições acima descritas, sem prejuízo de outras previstas em leis específicas, ou que vierem a ser 
instituídas ou alteradas nos termos da legislação em vigor, ou, ainda, que se verificaram compatíveis com as funções 
do cargo; 
- Cumprir os deveres funcionais e não incorrer em proibições, previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais (Lei Municipal nº 1.650/93). 

 
Analista Jurídico do CREAS 

- Atuar no serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade, como advogado, acompanhando o 
atendimento de crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência, pessoas em situação de rua, mulheres 
vítimas de violência doméstica e familiar e demais pessoas em situação de vulnerabilidade social e violação de 
direitos, que estejam sendo acompanhadas pelo CREAS; 
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- Possuir conhecimento da rede socioassistencial, das políticas públicas e órgãos de defesa de direitos; 
- Possuir conhecimentos teóricos, habilidades e domínio metodológico necessários ao desenvolvimento de trabalho 
social com famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos (atendimento 
individual, familiar e em grupo); 
- Possuir conhecimentos e habilidade para escuta qualificada das famílias e/ou indivíduos; 
- Realizar acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e orientações 
jurídicas para as pessoas referenciadas no serviço socioassistencial; 
- Elaborar, junto com as famílias/indivíduos, do plano de acompanhamento individual e/ou familiar, considerando as 
especificidades e particularidades de cada um; 
- Realizar acompanhamento especializado, por meio de atendimentos familiar, individuais e em grupo; 
- Trabalhar em equipe interdisciplinar, realizar visitas domiciliares de pessoas e famílias acompanhadas pela equipe 
técnica interdisciplinar do CREAS; 
- Quando necessário, promover o encaminhamento das pessoas para a rede socioassistencial, demais políticas 
públicas setoriais e órgãos de defesa de direitos. 
- Orientar juridicamente os demais técnicos da equipe interdisciplinar do CREAS durante o acompanhamento das 
pessoas em situação de violação de direitos; 
- Fazer a alimentação de registros em sistemas de informação sobre as ações desenvolvidas no CREAS; 
- Participar e promover atividades de capacitação e formação continuada, reuniões, estudos de caso, avaliação de 
resultados atingidos, contribuir no planejamento das ações a serem desenvolvidas na definição de fluxos de trabalho 
e na instituição da rotina de atendimento e de acompanhamento dos usuários do CREAS; 
- Comparecer, sempre que necessário, nos demais órgãos e entidades da rede socioassistencial, de saúde, de 
educação, Delegacias de Polícia, Ministério Público e Poder Judiciário, para reunir informações e realizar o 
acompanhamento dos casos que estejam sendo tratados no âmbito do CREAS; 
- Realizar as demais atividades que estejam associadas às funções do CREAS; 

- Exercer as atribuições acima descritas, sem prejuízo de outras previstas em leis específicas, ou que vierem a ser 
instituídas ou alteradas nos termos da legislação em vigor, ou, ainda, que se verificaram compatíveis com as funções 
do cargo; 
- Cumprir os deveres funcionais e não incorrer em proibições, previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais (Lei Municipal nº 1.650/93). 

 

Eletricista de Autos 
- Planejar e executar serviços de instalação, manutenção e reparo em sistemas eletroeletrônicos de veículos 
automotores, abrangendo os circuitos de sinalização, iluminação, carga, partida, ignição, injeção eletrônica, central 
elétrica e demais sistemas embarcados, estabelecendo cronogramas de trabalho e estimando prazos de execução; 
- Instalar e substituir sistemas e componentes elétricos e eletrônicos, elaborando e interpretando esquemas elétricos 
e layouts técnicos, conectando cabos, módulos e dispositivos, realizando testes de funcionamento, calibragem e 
ajustes de sistemas automotivos; 
- Diagnosticar falhas e realizar manutenções preventivas, preditivas e corretivas em sistemas elétricos e eletrônicos 
veiculares, desmontando e montando componentes, reparando ou substituindo peças danificadas, e garantindo o 
restabelecimento pleno das funcionalidades dos sistemas; 
- Executar serviços de manutenção, higienização, reparo e carga de gás em sistemas de ar-condicionado automotivo, 
inspecionando compressores, condensadores, evaporadores, válvulas, tubulações e conexões, identificando 
vazamentos e realizando os devidos ajustes ou substituições; 
- Utilizar equipamentos de diagnóstico e ferramentas apropriadas para verificar a eficiência dos sistemas elétricos e 
do ar-condicionado, emitindo laudos técnicos e registrando dados pertinentes à manutenção realizada; 
- Elaborar documentação técnica dos serviços realizados, mantendo registros atualizados em formulários físicos e/ou 
digitais, conforme procedimentos internos e normas aplicáveis; 
- Cumprir rigorosamente as normas e procedimentos de segurança do trabalho, saúde ocupacional, meio ambiente e 
qualidade, zelando pela integridade dos equipamentos, das instalações e da própria segurança; 
- Executar outras tarefas correlatas à sua área de atuação, conforme necessidade do serviço e orientação da chefia 
imediata; 
- Exercer as atribuições acima descritas, sem prejuízo de outras previstas em leis específicas ou que vierem a ser 
instituídas ou modificadas nos termos da legislação em vigor, ou que se mostrarem compatíveis com as finalidades 
do cargo; 
- Cumprir os deveres funcionais e observar as proibições previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais 
(Lei Municipal nº 1.650/93). 

 
Enfermeiro 

- Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, 
aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para 
proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes; 
- Realizar coletas de exames laboratoriais, escarros e coleta de Swab para COVID19 e outras influenzas. 
- Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou 
imobilizações especiais, administrando medicamentos, para posterior atendimento médico; 
- Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, 
medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do Médico, para assegurar o tratamento ao 
paciente; 
- Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento 
e providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
enfermagem; 

https://leismunicipais.com.br/a2/sp/m/macatuba/lei-ordinaria/1993/165/1650/lei-ordinaria-n-1650-1993-disciplina-o-regime-juridico-dos-funcionarios-publicos-do-municipio-de-macatuba
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- Supervisionar e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre a 
sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; 
- Promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que 
surgem, apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; 
- Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os 
cuidados na gravidez, a importância do pré-natal etc., realizando mensalmente consultas de enfermagem de pré 
natal; 
- Realizar coletas de exames de Papanicolau (exame preventivo de colo de útero). 
- Efetuar trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação 
alimentar; 
- Executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e 
hipertensão; 
- Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas 
etc.; 
- Executar a supervisão das atividades desenvolvidas nas Unidades de Saúde, controle de equipamentos e materiais 
de consumo; 
- Fazer cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano; 
- Participar de reuniões de caráter administrativo técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços 
prestados; 
- Efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao 
paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a 
evolução da doença e possibilitar o controle de saúde e alimentar so Programas Informatizados (RKM Sistemas, 
SISCAN, Auxílio Brasil, E-SUS, VACIVIDA e outros sistemas que vierem a ser desenvolvidos pela Município, 
Secretaria Estadual de Saúde e Ministério de Saúde. 
- Realizar aplicações de vacinas do Calendário Nacional de Saúde, ou outras que vieram a ser incorporadas e 
supervisionar a equipe técnica de enfermagem nessa atividade. 
- Realizar todos as ações do Programa Previne Brasil do Ministério da Saúde, incluído palestras e campanhas de 
prevenções.  
- Realiza visitas domiciliares a pacientes acamados e idosos, quando necessário, realizando orientações e 
procedimentos permitidos em ambiente domiciliar. 
- Supervisionar os médicos em pequenas cirurgias; 
- Orientar a equipe de Agentes Comunitários no desenvolvimento de suas atividades. 
- Fazer estudos e previsão de pessoas e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e 
atribuições diárias, especificando e controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho 
adequado dos trabalhos de enfermagem; 
- Exercer as atribuições acima descritas, sem prejuízo de outras previstas em leis específicas, ou que vierem a ser 
instituídas ou alteradas nos termos da legislação em vigor, ou, ainda, que se verificaram compatíveis com as funções 
do cargo; 
- Cumprir os deveres funcionais e não incorrer em proibições, previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais (Lei Municipal nº 1.650/93). 
 

Mecânico de Autos 
- Desmontar, montar, limpar e regular motores, carburadores, órgãos de transmissão e demais componentes do 
equipamento, para devolver ou manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; 
- Desmontar e proceder ao desamassamento de lataria e demais equipamentos dos veículos; 
- Inspecionar veículo a fim de detectar as causas da anormalidade de funcionamento e providenciar a sua 
recuperação; 
- Executar serviços de reparações, recondicionamento e reposição de peças; 
- Examinar, desmontar, reparar e montar motores de explosão, caixas de câmbio e diferenciais de veículos e tratores 
e instalações elétricas e hidráulicas; 
- Executar ou acompanhar as tarefas mais complexas de revisão de motores e peças diversas, para aferir-lhes as 
condições de funcionamento; 
- Substituir peças quebradas ou desgastadas, que prejudicam o bom funcionamento de máquinas; 
- Localizar e reparar defeitos em distribuidores, carburadores, direção e motores, e regular ou trocar sistema de 
freios; 
- Tornar peças e ajustá-las as máquinas a que pertencem; 
- Realizar reparos simples ou de maior complexidade no sistema eletromecânico de veículos; 
- Executar a manutenção preventiva e corretiva de veículos, desmontando-os, total ou parcialmente, para conservar 
ou substituir peças defeituosas; 
- Testar veículos, motores e peças diversas, bem como verificar o resultado do trabalho executado, para aferir-lhes 
as condições de funcionamento e certificar-se de que seu funcionamento encontra-se nas condições exigidas; 
- Regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, 
transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o 
equipamento e assegurar seu funcionamento regular; 
- Especificar as peças para fins de compras, procedendo à conferência quando da entrega do material solicitado; 
- Executar tarefas de desmontagem, limpeza, reparo, ajuste e montagem de carburadores, peças de transmissão, 
diferencial e outras que requeiram exame; 
- Executar tarefas de regulagem, reparo e, quando necessário, de substituição de peças dos sistemas de freio e 
embreagem, ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção hidráulica e mecânica, suspensão e outras, 
para recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento regular; 
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- Engraxar e lubrificar veículos, máquinas e aparelhos de natureza diversa; 
- Substituir e reparar baterias; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade; 
- Conduzir veículos quando necessário à execução de suas funções;  
- Executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado; 
- Exercer as atribuições acima descritas, sem prejuízo de outras previstas em leis específicas, ou que vierem a ser 
instituídas ou alteradas nos termos da legislação em vigor, ou, ainda, que se verificaram compatíveis com as 
funções do cargo; 
- Cumprir os deveres funcionais e não incorrer em proibições, previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais (Lei Municipal nº 1.650/93). 

 
Médico Ginecologista 

- Prestar assistência integral a mulher e gestante efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescrevendo 
medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de 
medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar da população;  
- Prestar socorros de urgência e emergência se necessário na Atenção Básica;  
- Atender pacientes que procuram a unidade de saúde, procedendo exames clínicos, ginecológicos e obstétricos;  
- Realizar inspeções, palpações e toques, para avaliar as condições gerais dos órgãos; 
- Solicitar exames complementares, prescrevendo tratamento adequado conforme protocolo instituído no município;  
- Oferecer orientações relativas à nutrição e higiene da gestante e mulher;  
- Executar e interpretar a Cardiotocografia, referência ou contra referência de acordo com a necessidade da gestante;  
- Realizar procedimentos ginecológicos e obstétricos programas voltados a Atenção básica (Rede Cegonha) 
- Realizar o planejamento familiar, através de palestras e explanações a respeito dos métodos existentes na unidade 
de saúde; 
- Realizar, interpretar e emitir laudos;  
- realizar procedimento de inserção do dispositivo intrauterino (DIU);  
- realizar procedimento de retirada do dispositivo intrauterino (DIU); 
- Preencher fichas médicas das pacientes;  
- Emitir laudos e pareceres;  
- Participar de programas voltados para a saúde pública;  
- Participar de juntas médicas caso seja necessário;  
- Acompanhar as remoções quando necessário ou solicitado pela direção da unidade e presta apoio de matriciamento 
nas áreas de Atenção Básica;  
- Executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo 
e área da saúde;  
- Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; acompanhar 
paciente em ambulância em caso de necessidade; 
- Utilizar o Prontuário eletrônico e todos os equipamentos tecnológicos implantados;  
- Cumprir orientações e ordens do superior, bem como o Regulamento, o Regimento, Instruções e Rotinas de Serviço 
do estabelecimento de Saúde; 
- Atendimentos em apoio a equipe Covid, quando convocado; 
- Obedecer à Lei do Exercício profissional e o Código de Ética da categoria;  
- Exercer as atribuições acima descritas, sem prejuízo de outras previstas em leis específicas, ou que vierem a ser 
instituídas ou alteradas nos termos da legislação em vigor, ou, ainda, que se verificaram compatíveis com as funções 
do cargo; 
- Cumprir os deveres funcionais e não incorrer em proibições, previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais (Lei Municipal nº 1.650/93). 
 

Psicólogo 
Psicologia Clínica 
- Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, utilizando 
e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento;  
- Proceder ao atendimento psicoterápico de crianças, adolescentes e adultos, individual e em grupo, encaminhando 
para outros profissionais, quando necessário;  
- Articula-se com profissionais de serviço social para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a 
grupos específicos;  
- Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, 
para contribuir no processo de tratamento médico/psicológico;  
- Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os 
adequadamente para situações resultantes de enfermidades;  
- Articular-se com a área de educação visando parecerias em programas voltados à prevenção das DST/AIDS, 
drogas, orientação sexual e qualquer outro assunto que se julgue importante para contribuir no processo do 
desenvolvimento infantil e adolescente;  
- Reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos 
subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades;  
- Articular-se com a área de assistência social visando parcerias com programas que possam otimizar a reinserção 
social e familiar do paciente portador de sofrimento psíquico;  
- Reunir informações a respeito de usuários, contribuindo quando necessário com a equipe de saúde para a 
elaboração de projeto terapêutico interdisciplinar;  
- Realizar visita domiciliar (V.D) sempre que necessário, para obter uma ampla visão da realidade psicossocial à qual 
está inserido o indivíduo;  
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- Articular-se interdisciplinarmente e intersetorialmente com outros profissionais para elaboração e execução de 
programas de prevenção, assistência, apoio, educação em saúde e reinserção social para usuários;  
- Desenvolver atividades psicoterápicas nos programas de saúde coletiva, tais como hanseníase, diabetes, 
hipertensão, doenças sexualmente transmissíveis – DST/AIDS, entre outros, visando através de técnicas psicológicas 
adequadas, individuais ou grupais, a contribuição no processo de prevenção/acompanhamento ao portador de 
qualquer uma dessas patologias;  
- Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, no âmbito ambulatorial ou hospitalar, aos familiares de 
pacientes portadores de patologias incapacitantes/crônicas, inclusive pacientes em fase terminal;  
- Participar, articulando-se ao Programa de Saúde da Família (PSF), da execução de atividades envolvidas com 
questões de saúde mental, inclusive participando do treinamento das equipes do PSF através de reuniões de 
supervisão, processos de educação continuada, entre outras formas;  
- Exercer atividades de Inter consulta com equipe multidisciplinar em unidades de saúde;  
- Desenvolver trabalhos utilizando técnicas psicoterápicas com equipe multidisciplinar que atue em unidade 
hospitalares, visando um maior entrosamento entre equipes preparando-as adequadamente para situações 
emergentes no âmbito da equipe ou paciente-familiar;  
- Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, ao paciente infantil ou adulto, que se encontre hospitalizado, 
em fase terminal, inclusive em estado de pré ou pós cirúrgico, bem como gestantes, dentre outros;  
- Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  
Psicologia do Trabalho 
- Participar do processo de recrutamento e seleção, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao 
trabalho;  
- Exercer atividades relacionadas com capacitação e desenvolvimento de pessoal, participando da elaboração, da 
execução, do acompanhamento e da avaliação de programas;  
- Estudar e desenvolver critérios visando à realização de análise ocupacional e, estabelecendo os requisitos mínimos 
de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de 
Pessoal da Prefeitura;  
- Realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando à identificação das fontes de dificuldades no 
ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas 
julgadas convenientes;  
- Estudar e propor soluções, juntamente com outros profissionais da área de saúde ocupacional, para a melhoria das 
condições ambientais, materiais e locais do trabalho;  
- Apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da 
aprendizagem no trabalho e controle de seu rendimento;  
- Acompanhar o processo demissional, voluntário ou não, de servidores;  
- Assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação, reabilitação ou outras dificuldades que interfiram no 
desempenho profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-os sobre suas relações 
empregatícias;  
- Receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhado a sua integração à função que irá 
exercer e ao seu grupo de trabalho;  
- Participar e acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos servidores do quadro efetivo da Prefeitura;  
- Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  
Psicologia Educacional 
- Proceder ao atendimento psicoterápico de escolares e ao apoio aos professores e pedagogos, quando necessário;  
- Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do 
indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia;  
- Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar 
ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade, bem como no 
psicodiagnóstico;  
- Estudar sistemas de motivação da aprendizagem, objetivando auxiliar na elaboração de procedimentos 
educacionais diferenciados capazes de atender as necessidades individuais;  
- Analisar as características de indivíduos supra e infradotados e portadores de necessidades especiais, utilizando 
métodos de observação e pesquisa, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e 
técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência;  
- Identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou 
neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento 
adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas;  
- Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  
Psicologia Social 
- Atuar em equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando programas no âmbito social para 
ajudar os indivíduos e suas famílias a resolver seus problemas e superar suas dificuldades; 
- Estudar e avaliar os processos intra e interpessoal visando à aplicação de técnicas psicológicas que contribuam 
para a melhoria da convivência familiar e comunitária;  
- Reunir informações a respeito dos usuários da política de assistência social, contribuindo para a elaboração de 
programas e projetos que removam barreiras e/ou bloqueios psicológicos;  
- Prestar assistência psicológica a crianças, adolescentes e famílias expostos a situações de risco pessoal e social;  
- Participar de estudos de caso, em equipe multidisciplinar, visando à atenção integral ao usuário;  
- Participar do planejamento, desenvolvimento e avaliação de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, priorizando os elementos psicológicos a serem potencializados e/ou superados a partir da 
realidade;  
- Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
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Psicologia da Saúde 
- Desenvolver atividades psicoterápicas nos programas de saúde coletiva, tais como hanseníase, diabetes, 
hipertensão, doenças sexualmente transmissíveis - DST/AIDS, entre outros, visando através de técnicas psicológicas 
adequadas, individuais ou grupais, a contribuição no processo de prevenção/acompanhamento ao portador de 
qualquer uma dessas patologias;  
- Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, no âmbito ambulatorial ou hospitalar, aos familiares de 
pacientes portadores de patologias incapacitantes/crônicas, inclusive pacientes em fase terminal;  
- Realizar referência e contra referência seguindo as normas técnicas definidas para este processo;  
- Prestar assistência ao usuário de ambulatório de referência em DST/AIDS e saúde mental que esteja hospitalizado;  
- Elaborar e participar de campanhas de prevenção na área da saúde em geral, em articulação com os programas de 
saúde coletiva;  
- Participar, articulando-se ao Programa de Saúde da Família (PSF), da execução de atividades envolvidas com 
questões de saúde mental, inclusive participando do treinamento das equipes do PSF através de reuniões de 
supervisão, processos de educação continuada, entre outras formas;  
- Exercer atividades de Inter consulta com equipe multidisciplinar em unidade de saúde;  
- Realizar visita domiciliar (V.D) sempre que necessário, para ampliar a visão da realidade psicossocial à qual está 
inserido o usuário;  
- Articular-se interdisciplinarmente e intersetorialmente com outros profissionais para elaboração e execução de 
programas de prevenção, assistência, apoio, educação em saúde e reinserção social para usuários; 
- executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado;  
- exercer as atribuições acima descritas, sem prejuízo de outras previstas em leis específicas, ou que vierem a ser 
instituídas ou alteradas nos termos da legislação em vigor, ou, ainda, que se verificaram compatíveis com as funções 
do cargo;  
- cumprir os deveres funcionais e não incorrer em proibições, previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais (Lei Municipal nº 1.650/93). 

 
Recepcionista 

- Recepcionar membros da comunidade e visitantes procurando identificá-los, averiguando suas pretensões para 
prestar-lhes informações e/ou encaminhá-los a pessoas ou setor procurados.   
- Atender   chamadas   telefônicas.   Anotar   recados.   Prestar   informações. Registrar as visitas e os telefonemas 
recebidos.  
- Auxiliar em pequenas tarefas de apoio administrativo.   
- Utilizar   recursos   de   informática.    
- Auxiliar   em   tarefas   simples   relativas   às   atividades   de   administração, para   atender solicitações e 
necessidades da unidade. 
- Conferir   as   quantidades   e   especificações   dos   materiais   solicitados   e   distribuí-los   nas unidades;  
- Auxiliar   nas solicitações de materiais e relatórios de bens móveis; fazer o controle patrimonial de bens; executar 
pedidos de compras de material de consumo e permanente para execução das atividades do setor;  
- Receber, orientar e encaminhar o público; controlar a entrada e saída de pessoas nos locais de trabalho, receber e 
transmitir mensagens telefônicas e fax; receber, coletar e distribuir correspondência, documentos, mensagens, 
encomendas, volumes e outros, interna e externamente; coletar assinaturas de documentos diversos de acordo com 
as necessidades da unidade;   
- Receber e assinar recibo de material de consumo, correios, reprografia e outros.  
- Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional 
- Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
- Cumprir os deveres funcionais e não incorrer em proibições, previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais (Lei Municipal nº 1.650/93). 
 

Técnico de Enfermagem 
- Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a 
assistência a ser prestada pela equipe, no período de trabalho;  
- Desenvolver programas de orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o 
Enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes;  
- Participar de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para a prevenção da 
desnutrição;  
- Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, 
monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior bem 
estar físico e mental aos pacientes;  
- Preparar e esterilizar o material e o instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo as normas e as rotinas 
preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas;  
- Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar o 
suprimento dos mesmos;  
- executar outras tarefas correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da área onde estiver lotado;  
- exercer as atribuições acima descritas, sem prejuízo de outras previstas em leis específicas, ou que vierem a ser 
instituídas ou alteradas nos termos da legislação em vigor, ou, ainda, que se verificaram compatíveis com as funções 
do cargo;  
- cumprir os deveres funcionais e não incorrer em proibições, previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais (Lei Municipal nº 1.650/93). 
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Visitador Sanitário 
- Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços sujeitos a 
Vigilância Sanitária; 
- Fiscalizar o cumprimento da legislação federal, estadual e municipal relativa Legislação Sanitária; - Promover ações 
de educação sanitária; 
- Realizar coleta de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, 
cosméticos, saneantes, domissanitários e correlatos). 
- Participar da programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e serviços de 
interesse da vigilância sanitária; - Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais 
(surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância 
sanitária; 
- Realizar coleta de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surto e 
controle de rotina; - Participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses; 
- Aplicar quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente (intimações, infrações e apreensões); 
- Orientar os responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; 
- Executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e atendimento ao 
público; 
- Emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação; - Efetuar vistoria e fiscalização em 
estabelecimentos públicos, comerciais e industriais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de 
equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, estado e graus de 
deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; 
- Vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as condições gerais, de higiene, data de 
vencimento de medicamentos e registro de psicotrópicos; 
- Alimentar sistemas de informações Municipais, Estaduais e Federais, relativos as atividades da Vigilância Sanitária; 
- Dirigir veículos leves, pertencente a equipe de saúde, mediante autorização prévia quando necessário ao exercício 
das atividades. 
- Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
- Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas; 
- Exercer as atribuições acima descritas, sem prejuízo de outras previstas em leis específicas, ou que vierem a ser 
instituídas ou alteradas nos termos da legislação em vigor, ou, ainda, que se verificaram compatíveis com as funções 
do cargo; 
- Cumprir os deveres funcionais e não incorrer em proibições, previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais (Lei Municipal nº 1.650/93). 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital) 

 
 

PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS GERAIS ENVOLVENDO: 
 
 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE – SUPERIOR 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Raciocínio Lógico: Lógica Proposicional: Conceitos básicos: proposição, valor lógico, conectivos (e, ou, se... então, 
se e somente se, negação); Tabelas-verdade; Equivalência lógica e leis de Morgan; Implicação e contrapositiva; 
Argumentos válidos e invalidade lógica; Inferências e conclusões lógicas. Lógica de Predicados (Introdução): 
Proposições com quantificadores: “todo”, “algum”, “nenhum”; Interpretação de frases com quantificadores; Validade e 
refutação de argumentos com quantificadores simples. Estrutura Lógica de Problemas: Compreensão e interpretação 
de enunciados com regras e restrições; Dedução de informações implícitas; Soluções por exclusão, teste de 
alternativas, tentativa e erro; Tabelas e esquemas lógicos. Teoria de Conjuntos e Diagramas: Operações com 
conjuntos: união, interseção, complemento, subconjuntos; Representações com diagramas de Venn; Problemas com 
três conjuntos; Aplicações em situações do cotidiano ou organizacionais. Raciocínio Sequencial: Identificação de 
padrões numéricos e alfabéticos; Progressões aritméticas e geométricas simples; Padrões com figuras e símbolos. 
Relações Lógicas e Posicionais: Problemas com relações familiares, posicionamento e hierarquia; Ordenação e 
distribuição com restrições; Lógica de grupos (ex: quem mora em que casa, com quais características). Compreensão 
de Problemas Lógicos-Matemáticos: Interpretação de gráficos e tabelas.; Raciocínio aritmético aplicado; Problemas 
com porcentagem, razão, proporção, regra de três, média. Análise Combinatória e Princípios de Contagem 
(Básico): Princípio multiplicativo e aditivo; Permutações simples; Combinações e arranjos (sem aprofundamento 
técnico). Probabilidade (Básico): Conceito de espaço amostral; Eventos independentes e mutuamente exclusivos; 
Cálculo da probabilidade em situações simples. Conhecimentos de Informática: Sistemas Operacionais (Windows 10 
* ou superior * e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word 2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou 
superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *, aplicativos da plataforma Microsoft 365 * ou superior *; Internet; Uso do 
correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*); Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, 
lógica, firewall, criptografia e afins. Compartilhamento e colaboração de arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, 
no idioma Português-Brasil. 
 
Conhecimentos de Informática: Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word 2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *, 
aplicativos da plataforma Microsoft 365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*); 
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. 
Compartilhamento e colaboração de arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil. 
 
 

 
NÍVEL DE ESCOLARIDADE – MÉDIO OU TÉCNICO 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
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Raciocínio Lógico: Noções Básicas de Lógica: O que é uma proposição (frase com valor lógico: verdadeira ou falsa); 
Conectivos: e, ou, se... então, não; Interpretação de frases com negação e condição; Situações com verdadeiro e falso. 
Sequências Lógicas Simples: Números em sequência (ex: contagem de 2 em 2, múltiplos, padrões); Padrões com 
letras, figuras ou símbolos; Completar ou descobrir o próximo item de uma sequência. Relações e Problemas de 
Dedução: Relações familiares (ex: quem é pai de quem, quem é tio); Posicionamento e ordem (quem está à frente, 
atrás, entre); Resolução de problemas por eliminação ou tentativa; Problemas com restrições simples. Raciocínio 
Matemático Básico: Situações que envolvem: Porcentagem, Regra de três simples; Média aritmética; 
Proporcionalidade. Interpretação de Informações: Compreensão de pequenos textos com lógica envolvida; Leitura e 
interpretação de tabelas e gráficos simples; Associação de ideias a partir de informações dadas. Diagramas e 
Conjuntos Simples: Diagramas de Venn com dois conjuntos; Relações entre grupos: “todos”, “alguns”, “nenhum”; 
Questões de interseção entre grupos. Problemas com Raciocínio Sequencial e Simbólico; Comparações com 
símbolos (> , < , =, ≠); Relações entre objetos, pessoas ou lugares; Raciocínio passo a passo com base em pistas ou 
regras simples. Características do nível médio: Linguagem clara e direta; Questões com menos texto, mais objetivas; 
Enunciados com raciocínio prático (do cotidiano ou simples deduções); Pouco uso de símbolos matemáticos ou 
fórmulas avançadas. 

Conhecimentos de Informática: Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word 2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *, 
aplicativos da plataforma Microsoft 365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*); 
Segurança da Informação; Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. 
Compartilhamento e colaboração de arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil. 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE – MÉDIO (RECEPCIONISTA) 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 

Raciocínio Lógico: Noções Básicas de Lógica: O que é uma proposição (frase com valor lógico: verdadeira ou falsa); 
Conectivos: e, ou, se... então, não; Interpretação de frases com negação e condição; Situações com verdadeiro e falso. 
Sequências Lógicas Simples: Números em sequência (ex: contagem de 2 em 2, múltiplos, padrões); Padrões com 
letras, figuras ou símbolos; Completar ou descobrir o próximo item de uma sequência. Relações e Problemas de 
Dedução: Relações familiares (ex: quem é pai de quem, quem é tio); Posicionamento e ordem (quem está à frente, 
atrás, entre); Resolução de problemas por eliminação ou tentativa; Problemas com restrições simples. Raciocínio 
Matemático Básico: Situações que envolvem: Porcentagem, Regra de três simples; Média aritmética; 
Proporcionalidade. Interpretação de Informações: Compreensão de pequenos textos com lógica envolvida; Leitura e 
interpretação de tabelas e gráficos simples; Associação de ideias a partir de informações dadas. Diagramas e 
Conjuntos Simples: Diagramas de Venn com dois conjuntos; Relações entre grupos: “todos”, “alguns”, “nenhum”; 
Questões de interseção entre grupos. Problemas com Raciocínio Sequencial e Simbólico; Comparações com 
símbolos (> , < , =, ≠); Relações entre objetos, pessoas ou lugares; Raciocínio passo a passo com base em pistas ou 
regras simples. Características do nível médio: Linguagem clara e direta; Questões com menos texto, mais objetivas; 
Enunciados com raciocínio prático (do cotidiano ou simples deduções); Pouco uso de símbolos matemáticos ou 
fórmulas avançadas. 

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
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NÍVEL DE ESCOLARIDADE - FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
 
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
 
________________________________________________________________________________________________ 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
EIXO 1: FUNDAMENTOS DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE E DO TRABALHO DO AGENTE 

1. O Papel do Agente de Controle de Vetores no SUS: Atribuições do cargo, integração com a equipe da Atenção 

Primária (especialmente com o Agente Comunitário de Saúde - ACS) e a importância do trabalho em território. 

2. Vigilância em Saúde: Conceitos básicos de vigilância epidemiológica e ambiental. Noções de endemia, 

epidemia, pandemia e surto. 

3. Biologia de Vetores e Zoonoses: Ciclo de vida dos principais vetores de importância para a saúde pública (com 

foco no Aedes aegypti). Conceito de zoonose e as formas de transmissão das principais doenças (Dengue, 

Zika, Chikungunya, Leptospirose, Leishmaniose e Raiva). 

4. Ética e Cidadania: Postura profissional no contato com a comunidade, respeito à privacidade e à propriedade, 

responsabilidade no manuseio de informações e materiais. 

EIXO 2: AÇÃO PRÁTICA DE CAMPO E CONTROLE VETORIAL 
5. Técnicas de Vistoria e Identificação de Focos: Metodologia de visita domiciliar (abordagem, inspeção de 

quintais, caixas d'água, calhas, etc.). Identificação e eliminação de criadouros e depósitos de larvas. 

6. Controle Mecânico, Químico e Biológico: 

• Controle Mecânico: Ações de remoção e proteção de criadouros (telas, tampas, descarte adequado 

de lixo). 

• Controle Químico: Noções sobre o uso seguro de larvicidas e inseticidas (quando e como são 

aplicados pela equipe de saúde). Segurança no manuseio de produtos químicos e uso de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

• Controle Biológico: Conceitos básicos sobre o uso de predadores naturais (ex: peixes em grandes 

depósitos de água). 

7. Manejo de Cães e Gatos e Prevenção da Raiva: Ações da campanha de vacinação antirrábica. Orientações à 

população sobre posse responsável e como proceder em caso de agressão por animal. 

8. Registro de Dados e Ferramentas de Trabalho: Preenchimento correto de boletins de campo, croquis e mapas. 

Uso de tecnologias (como tablets e aplicativos) para registro e transmissão de informações. 

EIXO 3: EDUCAÇÃO EM SAÚDE E MOBILIZAÇÃO SOCIAL 
9. Comunicação e Educação em Saúde: Técnicas de abordagem e diálogo para orientar e convencer os 

moradores sobre as medidas de prevenção. Uso de linguagem clara e acessível. 

10. Mobilização Comunitária: Ações educativas em escolas, associações de bairro e outros espaços coletivos. 

Estratégias para engajar a comunidade na eliminação de focos (ex: mutirões de limpeza). 

 
AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO 
Legislação Tributária Municipal – Código Tributário - Lei nº 845/1975 (disponível no site 
https://leismunicipais.com.br/a2/codigo-tributario-macatuba-sp); Impostos; Taxas; Emolumentos; Contribuição de 
melhoria; Lei 14.133/2021; Código Tributário Nacional; Tributos na Constituição Federal;; Direito de Empresa – artigos 
966 a 1195 do Código Civil; Poder de polícia; Procedimentos de início e término de fiscalização, auto de infração; Direito 
de Defesa; Lei de Execução Fiscal; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) Prescrição e 
Decadência do crédito tributário. 
 

https://leismunicipais.com.br/a2/codigo-tributario-macatuba-sp
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ANALISTA JURÍDICO DO CREAS 
Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988; Direitos e garantias fundamentais; 
Organização do Estado e dos Poderes; Ministério Público e Defensoria Pública; Ordem social e direitos sociais: saúde, 
educação, assistência social, segurança pública. Direito Administrativo: Administração pública: princípios, poderes e 
atos administrativos; Responsabilidade civil do Estado; Processo administrativo e controle da administração; 
Improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92); Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/11); Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais (Lei Municipal nº 1650/93 e 2650/2016 e alterações posteriores). Direito Civil e de Família: 
Personalidade jurídica, capacidade civil, domicílio; Direitos da personalidade; Família: casamento, união estável, 
filiação, poder familiar; Alimentos, guarda, tutela e curatela; Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015).  
Direito da Criança e do Adolescente: Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA – Lei nº 8.069/90); Direitos 
fundamentais: direito à vida, à saúde, à liberdade, ao respeito e à dignidade; Deveres da família, da sociedade e do 
Estado; Medidas de proteção e socioeducativas; Conselho Tutelar e Ministério Público. Direito do Idoso: Estatuto do 
Idoso (Lei nº 10.741/03): direitos fundamentais, medidas de proteção, política de atendimento ao idoso. Direito das 
Mulheres e Violência Doméstica: Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/06); Medidas protetivas de urgência; Atuação em 
rede no atendimento a mulheres vítimas de violência; Direitos das mulheres e igualdade de gênero. Direito das Pessoas 
em Situação de Rua e Vulnerabilidade: Direitos humanos e fundamentais; Políticas públicas para pessoas em situação 
de rua; Decreto nº 7.053/09 (Política Nacional para a População em Situação de Rua). Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS): Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; Política Nacional de Assistência Social (PNAS); 
Norma Operacional Básica do SUAS (NOB/SUAS); Proteção Social Básica e Especial: conceito, objetivos, serviços, 
benefícios e público-alvo; CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social: objetivos, estrutura, 
atribuições, articulação com a rede; Trabalho interdisciplinar e papel do profissional jurídico no SUAS; Escuta qualificada 
e acompanhamento familiar no contexto do CREAS. Legislação Complementar e Temas Transversais: Código de Ética 
da OAB; Direito à escuta e ao sigilo profissional; Atuação intersetorial no enfrentamento das violações de direitos; 
Normas e diretrizes sobre violência, negligência, abuso e exploração sexual; Atuação jurídica na rede socioassistencial; 
Noções de direitos humanos e direito internacional dos direitos humanos. 
 
 
ELETRICISTA DE AUTOS 
A prova Objetiva conterá questões de Raciocínio Lógico, Língua Portuguesa e Matemática. 
 
 
ENFERMEIRO 
Enfermagem Geral- Fundamentação Básicas – exame físico, SSVV, higienização, prevenção e controle de infecção, 
princípios de biossegurança, princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de 
farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise), 
prevenção de feridas e tratamento com diferentes tipos de curativos, diferentes tipos de drenos e drenagens, 
administração de dietas, oxigenioterapia, hemotransfusões, cateterismos, diálise, monitorização hemodinâmica invasiva 
e não invasiva, ventilação mecânica,  preparação e acompanhamento do paciente/cliente na realização de exame 
diagnóstico, coleta de material para exames. Ética Profissional/Legislação: comportamento social e de trabalho, sigilo 
profissional, direitos e deveres do enfermeiro, código de ética do profissional enfermeiro, sistematização da assistência 
de enfermagem (SAE), organização do processo de trabalho em enfermagem (administração em enfermagem). 
Enfermagem em Saúde Pública: programas de saúde (mulher, homem, trabalhador, criança, adolescente, idoso), 
doenças sexualmente transmissíveis, noções de epidemiologia, programa nacional de imunização e imunológicos 
especiais, vacinas e suas indicações, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. 
Enfermagem Hospitalar: terminologias, centro cirúrgico – nos períodos pré, trans. e pós-operatórios e aspectos 
fundamentais de enfermagem. Biossegurança nas ações em saúde NR 32, central de material - preparo e esterilização 
de material RDC 15, infecção hospitalar e CCIH. Assistência de Enfermagem em Urgência e Emergência - suporte 
básico e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas: PCR - Diretrizes atualizadas de parada 
cardiorrespiratória/2015 da American Heart Association, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, 
acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos 
estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Assistência de Enfermagem à gestante, à 
parturiente e puérpera. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, 
alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em 
Enfermagem. 
 
 
MECÂNICO DE AUTOS 
A prova Objetiva conterá questões de Raciocínio Lógico, Língua Portuguesa e Matemática. 
 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. Fisiologia menstrual e sexual. 
Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. Puberdade Fisiológica e patológica. 
Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. Processos Inflamatórios dos genitais femininos. 
Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. 
Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. 
Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia 
ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento genital. 
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Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. 
Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Transporte 
Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e 
locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. 
Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. 
Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao 
parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e 
lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. 
Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. 
Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em toco-
ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-
pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas 
sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-
legais da prática obstétrica. Clínica Geral: Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; 
Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo 
Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em 
Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; 
Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; 
Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; 
Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na população idosa. 
 
PSICÓLOGO 
- Código de Processamento Disciplinar (CPD) 
 https://site.cfp.org.br/publicacao/codigo-de-processamento-disciplinar-cpd/ 
- Referências técnicas para atuação de psicólogas (os) na Política de Segurança Pública 
https://site.cfp.org.br/publicacao/referencias-tecnicas-para-atuacao-de-psicologasos-na-politica-de-seguranca-publica/ 
- RESOLUÇÃO Nº 6, DE 29 DE MARÇO DE 2019 - Institui regras para a elaboração de documentos escritos produzidos 
pela (o) psicóloga (o) no exercício profissional e revoga a Resolução CFP nº 15/1996, a Resolução CFP nº 07/2003 e a 
Resolução CFP nº 04/2019. 
https://atosoficiais.com.br/lei/elaboracao-de-documentos-escritos-produzidos-pelo-psicologo-decorrentes-de-avaliacao-
psicologica-cfp?origin=instituicao 
- RESOLUÇÃO Nº 31, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 - Estabelece diretrizes para a realização de Avaliação 
Psicológica no exercício profissional da psicóloga e do psicólogo, regulamenta o Sistema de Avaliação de Testes 
Psicológicos - SATEPSI e revoga a Resolução CFP nº 09/2018. 
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-31-2022-estabelece-diretrizes-para-a-realizacao-de-
avaliacao-psicologica-no-exercicio-profissional-da-psicologa-e-do-psicologo-regulamenta-o-sistema-de-avaliacao-de-
testes-psicologicos-satepsi-e-revoga-a-resolucao-cfp-no-09-2018?origin=instituicao 
- RESOLUÇÃO Nº 13, DE 15 DE JUNHO DE 2022 - Dispõe sobre diretrizes e deveres para o exercício da psicoterapia 
por psicóloga e por psicólogo. 
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-13-2022-dispoe-sobre-diretrizes-e-deveres-para-o-
exercicio-da-psicoterapia-por-psicologa-e-por-psicologo?origin=instituicao 
- CÓDIGO DE ÉTICA DO PSICÓLOGO  
https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2012/07/codigo-de-etica-psicologia.pdf 
- CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA - CARTILHA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA Brasília, agosto de 2022 3ª 
Edição.  
https://site.cfp.org.br/publicacao/cartilha-avaliacao-psicologica-2022/ 
-  LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm 
- Estatuto da Criança e do Adolescente  
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm 
- Estatuto do Idoso  
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm 
- Manual diagnóstico e estatístico de transtornos mentais - DSM-5 
http://www.institutopebioetica.com.br/documentos/manual-diagnostico-e-estatistico-de-transtornos-mentais-dsm-5.pdf 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde - Saúde Mental - Cadernos de Atenção Básica, nº 34 - 
Brasília – DF 2013 - http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf 
- RESOLUÇÃO Nº 17, DE 19 DE JULHO DE 2022 - Dispõe acerca de parâmetros para práticas psicológicas em 
contextos de atenção básica, secundária e terciária de saúde. 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-17-de-19-de-julho-de-2022-418333366 
 
RECEPCIONISTA 
Sistemas Operacionais (Windows 10 * ou superior * e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word 
2016 * ou superior *, Excel 2016 * ou superior *, PowerPoint 2016 * ou superior *, aplicativos da plataforma Microsoft 
365 * ou superior *; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook 2016 * ou superior*); Segurança da Informação; 
Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins. Compartilhamento e colaboração de 
arquivos on-line. (*) – na sua instalação padrão, no idioma Português-Brasil. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Fundamentos básicos de enfermagem - Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 
Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada, atendimento de 

https://site.cfp.org.br/publicacao/codigo-de-processamento-disciplinar-cpd/
https://site.cfp.org.br/publicacao/referencias-tecnicas-para-atuacao-de-psicologasos-na-politica-de-seguranca-publica/
https://atosoficiais.com.br/lei/elaboracao-de-documentos-escritos-produzidos-pelo-psicologo-decorrentes-de-avaliacao-psicologica-cfp?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/lei/elaboracao-de-documentos-escritos-produzidos-pelo-psicologo-decorrentes-de-avaliacao-psicologica-cfp?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-31-2022-estabelece-diretrizes-para-a-realizacao-de-avaliacao-psicologica-no-exercicio-profissional-da-psicologa-e-do-psicologo-regulamenta-o-sistema-de-avaliacao-de-testes-psicologicos-satepsi-e-revoga-a-resolucao-cfp-no-09-2018?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-31-2022-estabelece-diretrizes-para-a-realizacao-de-avaliacao-psicologica-no-exercicio-profissional-da-psicologa-e-do-psicologo-regulamenta-o-sistema-de-avaliacao-de-testes-psicologicos-satepsi-e-revoga-a-resolucao-cfp-no-09-2018?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-31-2022-estabelece-diretrizes-para-a-realizacao-de-avaliacao-psicologica-no-exercicio-profissional-da-psicologa-e-do-psicologo-regulamenta-o-sistema-de-avaliacao-de-testes-psicologicos-satepsi-e-revoga-a-resolucao-cfp-no-09-2018?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-13-2022-dispoe-sobre-diretrizes-e-deveres-para-o-exercicio-da-psicoterapia-por-psicologa-e-por-psicologo?origin=instituicao
https://atosoficiais.com.br/cfp/resolucao-do-exercicio-profissional-n-13-2022-dispoe-sobre-diretrizes-e-deveres-para-o-exercicio-da-psicoterapia-por-psicologa-e-por-psicologo?origin=instituicao
https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2012/07/codigo-de-etica-psicologia.pdf
https://site.cfp.org.br/publicacao/cartilha-avaliacao-psicologica-2022/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm
http://www.institutopebioetica.com.br/documentos/manual-diagnostico-e-estatistico-de-transtornos-mentais-dsm-5.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-17-de-19-de-julho-de-2022-418333366
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enfermagem nos diversos programas de saúde para grupos populacionais específicos hipertensos, diabéticos, da 
criança, da mulher, do adolescente, do idoso, gestante, obesidade; Aleitamento materno; Doenças de notificação 
compulsória; Doenças infecciosas e parasitárias; Doenças transmissíveis; Vigilância epidemiológica; Vigilância 
Sanitária; Atendimento de emergência - Diretrizes atualizadas de parada cardiorrespiratória vigentes da American Heart 
Association; Imunizações - Técnicas e Cuidados de Enfermagem; Procedimentos: Curativos (Potencial de 
contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, 
noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, 
venoclise); Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas 
antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente; Prevenção de úlceras 
de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Posições para exames; 
Desinfecção e preparo da unidade do paciente; Anotações de enfermagem; Princípios éticos e legais da profissão. 
Conhecimentos sobre o Sistema Único de Saúde - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); A 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Biossegurança nas ações em 
saúde NR 32 - Preparo e Esterilização de Material RDC 15; Controle de abastecimento e estoque de materiais e 
medicamentos. 
 
 
VISITADOR SANITÁRIO 
EIXO 1: FUNDAMENTOS DA SAÚDE PÚBLICA E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

1. Sistema Único de Saúde (SUS): Princípios, diretrizes e organização. O papel da Atenção Primária à Saúde. 

2. Vigilância em Saúde: Conceitos de vigilância sanitária, epidemiológica, ambiental e saúde do trabalhador. 
Ações integradas e o papel do Visitador Sanitário nesse processo. 

3. Legislação Sanitária Fundamental: Noções da Lei Federal nº 8.080/90. Conhecimento do Código Sanitário 
Municipal/Estadual (conforme a esfera do concurso). 

4. Processo Administrativo Sanitário: Tipos de infração, auto de infração, termo de intimação e interdição. Noções 
de poder de polícia administrativa. 

EIXO 2: INSPEÇÃO E CONTROLE DE RISCOS EM SERVIÇOS E PRODUTOS 
5. Boas Práticas em Serviços de Alimentação: Controle de temperatura, higiene de manipuladores, 

armazenamento de alimentos, prevenção de contaminação cruzada e controle de pragas. 

6. Controle da Qualidade da Água para Consumo Humano: Importância do cloro, noções de coleta de amostras e 

padrões de potabilidade. 

7. Higiene e Saneamento do Meio: Destino adequado de resíduos sólidos (lixo) e dejetos. Controle de vetores 

(mosquitos, roedores, baratas) e prevenção de zoonoses (dengue, leptospirose, raiva). 

8. Inspeção em Estabelecimentos de Interesse à Saúde: Noções de boas práticas para estabelecimentos como 

salões de beleza, barbearias, estúdios de tatuagem e piercing (esterilização, higiene, descarte de materiais). 

EIXO 3: EDUCAÇÃO EM SAÚDE E AÇÃO COMUNITÁRIA 
9. Educação Sanitária e Comunicação de Risco: Técnicas de abordagem e orientação à população e aos 

comerciantes. Produção de material educativo simples. 

10. Ação Comunitária e Territorial: Mapeamento de áreas de risco no território. Articulação com agentes 

comunitários de saúde e lideranças locais para ações preventivas. 

11. Ética no Serviço Público: Postura profissional, sigilo, impessoalidade e responsabilidade no exercício da 

função. 
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ANEXO III 
CRONOGRAMA  

 
 

 

EVENTO DATA 

Divulgação do Edital de Abertura do Concurso Público 06/08/2025 

Impugnação ao Edital 06 a 08/08/2025 

Período de Inscrições 06 a 24/08/2025 

Último dia para pagamento da inscrição - Boleto 25/08/2025 

Último dia para envio dos laudos médicos (Upload)  25/08/2025 

Divulgação da homologação das inscrições e deferimento de atendimento especial e 
Convocação para as Provas Objetivas 

05/09/2025 

Recurso da homologação das inscrições 06 e 07/09/2025 

Data de aplicação das Provas Objetivas  14/09/2025 

Divulgação do Gabarito Preliminar no site  
Após 14h do dia 

15/09/2025 

Prazo para interposição de recursos referente questões da prova e gabarito 
Após 14h do dia 15 até as 

14h do dia 17/09/2025 

Gabarito Final do Concurso Público (APÓS PRAZO RECURSAL) Até 30/09/2025 

Divulgação do Resultado Preliminar do Concurso Público e Convocação para 

aplicação das Provas Práticas 

30/09/2025 

Prazo para interposição de recursos sobre o Resultado Preliminar  01 e 02/10/2025 

Data de aplicação das Provas Práticas  19/10/2025 

Divulgação do resultado das Provas Práticas  04/11/2025 

Prazo para interposição de recursos das Provas Práticas  05 e 06/11/2025 

Publicação da Classificação Final  11/11/2025 

Homologação do Concurso Púbico A Definir 

 
 


